
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 18-A DE 2007

Institui a Política Nacional sobre Mu-
dança do Clima – PNMC e dá outras pro-
vidências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional sobre

Mudança do Clima – PNMC e estabelece seus princípio s, objeti-

vos, diretrizes e instrumentos.

Art 2º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se

por:

I – adaptação: iniciativas e medidas para reduzir a

vulnerabilidade dos sistemas naturais e humanos fre nte aos

efeitos atuais e esperados da mudança do clima;

II – efeitos adversos da mudança do clima: mudanças

no meio físico ou biota resultantes da mudança do c lima que

tenham efeitos deletérios significativos sobre a co mposição,

resiliência ou produtividade de ecossistemas natura is e mane-

jados, sobre o funcionamento de sistemas socioeconô micos ou

sobre a saúde e o bem-estar humanos;

III – emissões: liberação de gases de efeito estufa

ou seus precursores na atmosfera numa área específi ca e num

período determinado;

IV – fonte: processo ou atividade que libere na at-

mosfera gás de efeito estufa, aerossol ou precursor  de gás de

efeito estufa;

V – gases de efeito estufa: constituintes gasosos,

naturais ou antrópicos, que, na atmosfera, absorvem  e reemitem

radiação infravermelha;
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VI – impacto: os efeitos da mudança do clima nos si s-

temas humanos e naturais;

VII – mitigação: mudanças e substituições tecnológi -

cas que reduzam o uso de recursos e as emissões por  unidade de

produção, bem como a implementação de medidas que r eduzam as

emissões de gases de efeito estufa e aumentem os su midouros;

VIII – mudança do clima: mudança de clima que possa

ser direta ou indiretamente atribuída à atividade h umana que

altere a composição da atmosfera mundial e que se s ome àquela

provocada pela variabilidade climática natural obse rvada ao

longo de períodos comparáveis;

IX – sumidouro: processo, atividade ou mecanismo qu e

remova da atmosfera gás de efeito estufa, aerossol ou precur-

sor de gás de efeito estufa; e

X – vulnerabilidade: grau de suscetibilidade e inca -

pacidade de um sistema, em função de sua sensibilid ade, capa-

cidade de adaptação, e do caráter, magnitude e taxa  de mudança

e variação do clima a que está exposto, de lidar co m os efei-

tos adversos da mudança do clima, entre os quais a variabili-

dade climática e os eventos extremos.

Art. 3º A PNMC e as ações dela decorrentes, executa -

das sob a responsabilidade dos entes políticos e do s órgãos da

administração pública, observarão os princípios da precaução,

da prevenção, da participação cidadã, do desenvolvi mento sus-

tentável e o das responsabilidades comuns, porém di ferencia-

das, este último no âmbito internacional, e, quanto  às medidas

a serem adotadas na sua execução, será considerado o seguinte:

I – todos têm o dever de atuar, em benefício das pr e-

sentes e futuras gerações, para a redução dos impac tos decor-

rentes das interferências antrópicas sobre o sistem a climáti-

co;
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II – serão tomadas medidas para prever, evitar ou m i-

nimizar as causas identificadas da mudança climátic a com ori-

gem antrópica no território nacional, sobre as quai s haja ra-

zoável consenso por parte dos meios científicos e t écnicos

ocupados no estudo dos fenômenos envolvidos;

III – as medidas tomadas devem levar em consideraçã o

os diferentes contextos socioeconomicos de sua apli cação, dis-

tribuir os ônus e encargos decorrentes entre os set ores econô-

micos e as populações e comunidades interessadas de  modo equi-

tativo e equilibrado e sopesar as responsabilidades  individu-

ais quanto à origem das fontes emissoras e dos efei tos ocasio-

nados sobre o clima;

IV – o desenvolvimento sustentável é a condição par a

enfrentar as alterações climáticas e conciliar o at endimento

às necessidades comuns e particulares das populaçõe s e comuni-

dades que vivem no território nacional;

V – as ações de âmbito nacional para o enfrentament o

das alterações climáticas, atuais, presentes e futu ras, devem

considerar e integrar as ações promovidas no âmbito  estadual e

municipal por entidades públicas e privadas;

VI – o dispêndio público com as ações de enfrentame n-

to das alterações climáticas não sofrerá contingenc iamento de

nenhuma espécie durante a execução orçamentária.

Art. 4º A Política Nacional sobre Mudança do Clima -

PNMC visará:

I – à compatibilização do  desenvolvimento  econômi -

co-social com a proteção do sistema climático;

II – à redução das emissões antrópicas de gases de

efeito estufa em relação às suas diferentes fontes;
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III – ao estímulo ao desenvolvimento e ao uso de te c-

nologias limpas e ao paulatino abandono do uso de f ontes ener-

géticas que utilizem combustíveis fósseis;

IV – ao fortalecimento das remoções antrópicas por

sumidouros de gases de efeito estufa no território nacional;

V – à implementação de medidas para promover a adap -

tação à mudança do clima pelas 3 (três) esferas da Federação,

com a participação e a colaboração dos agentes econ ômicos e

sociais interessados ou beneficiários, em particula r aqueles

especialmente vulneráveis aos seus efeitos adversos ;

VI – à preservação, à conservação e à recuperação d os

recursos ambientais, com particular atenção aos gra ndes biomas

naturais tidos como Patrimônio Nacional;

VII – à consolidação e à expansão das áreas legalme n-

te protegidas e ao incentivo aos reflorestamentos e  à recompo-

sição da cobertura vegetal em áreas degradadas;

VIII – ao estímulo ao desenvolvimento do Mercado Br a-

sileiro de Redução de Emissões – MBRE.

Parágrafo único. Os objetivos da Política Nacional

sobre Mudança do Clima deverão estar em  consonânci a  com o

desenvolvimento sustentável a fim de buscar o cresc imento eco-

nômico, a erradicação da pobreza e a redução das de sigualdades

sociais.

Art. 5º São diretrizes da Política Nacional sobre M u-

dança do Clima:

I - os compromissos assumidos pelo Brasil na Conven -

ção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima , no Proto-

colo de Quioto e nos demais documentos sobre mudanç a do clima

dos quais vier a ser signatário;

II - as ações de mitigação da mudança do clima em

consonância com o desenvolvimento sustentável, que sejam, sem-
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pre que possível, mensuráveis para sua adequada qua ntificação

e verificação a posteriori;

III - as medidas de adaptação para reduzir os efeit os

adversos da mudança do clima e a vulnerabilidade do s sistemas

ambiental, social e econômico;

IV – as estratégias integradas de mitigação e adapt a-

ção à mudança do clima nos âmbitos local, regional e nacional;

V – o estímulo e o apoio à participação dos governo s

federal, estadual, distrital e municipal, assim com o do setor

produtivo, do meio acadêmico e da sociedade civil o rganizada,

no desenvolvimento e na execução de políticas, plan os, progra-

mas e ações relacionados à mudança do clima;

VI – a promoção e o  desenvolvimento  de  pesquisas

científico-tecnológicas, e a difusão de tecnologias , processos

e práticas orientados a:

a) mitigar a mudança do clima por meio da redução d e

emissões antrópicas por fontes e do fortalecimento das remo-

ções antrópicas por sumidouros de gases de efeito e stufa;

b) reduzir as incertezas nas projeções nacionais e

regionais futuras da mudança do clima;

c) identificar vulnerabilidades e adotar medidas de

adaptação adequadas;

VII – a utilização de instrumentos financeiros e ec o-

nômicos para promover ações de mitigação e adaptaçã o à mudança

do clima, observado o disposto no art. 6º;

VIII – a identificação, e sua articulação com a Pol í-

tica prevista nesta Lei, de instrumentos de ação go vernamental

já estabelecidos aptos a contribuir para proteger o  sistema

climático;
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IX – o apoio e o fomento às atividades que efetiva-

mente reduzam as emissões ou promovam as remoções p or sumidou-

ros de gases de efeito estufa;

X – a promoção da cooperação internacional no âmbit o

bilateral, regional e multilateral para o financiam ento, a ca-

pacitação, o desenvolvimento, a transferência e a d ifusão de

tecnologias e processos para a implementação de açõ es de miti-

gação e adaptação, incluindo a pesquisa científica,  a observa-

ção sistemática e o intercâmbio de informações;

XI – o aperfeiçoamento da observação sistemática e

precisa do clima e suas manifestações no território  nacional e

nas áreas oceânicas contíguas;

XII – a promoção da disseminação de informações, a

educação, a capacitação e a conscientização pública  sobre mu-

dança do clima;

XIII – o estímulo e o apoio à manutenção e à promo-

ção:

a) de práticas, atividades e tecnologias de baixas

emissões de gases de efeito estufa;

b) de padrões sustentáveis de produção e consumo.

Art. 6º São instrumentos da Política Nacional sobre

Mudança do Clima:

I - o Plano Nacional sobre Mudança do Clima;

II – o Fundo Nacional sobre Mudança do Clima;

III - a Comunicação Nacional do Brasil à Convenção-

Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, de  acordo com

os critérios estabelecidos por essa Convenção e por  suas Con-

ferências das Partes;

IV - as resoluções da Comissão Interministerial de

Mudança Global do Clima;
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V – as medidas fiscais e tributárias destinadas a e s-

timular a redução das emissões e remoção de gases d e efeito

estufa, incluindo alíquotas diferenciadas, isenções , compensa-

ções e incentivos, a serem estabelecidos em lei esp ecífica;

VI - as linhas de crédito e financiamento específic as

de agentes financeiros públicos e privados;

VII – o desenvolvimento de linhas de pesquisa por

agências de fomento;

VIII - as dotações específicas para ações em mudanç a

do clima no orçamento da União;

IX - os mecanismos financeiros e econômicos referen -

tes à mitigação da mudança do clima e à adaptação a os efeitos

da mudança do clima que existam no âmbito da Conven ção-Quadro

das Nações Unidas sobre Mudança do Clima e do Proto colo de

Quioto;

X - os mecanismos financeiros e econômicos, no âmbi to

nacional, referentes à mitigação e à adaptação à mu dança do

clima;

XI – as medidas existentes, ou a serem criadas, que

estimulem o desenvolvimento de processos e tecnolog ias, que

contribuam para a redução de emissões e remoções de  gases de

efeito estufa, bem como para a adaptação, dentre as  quais o

estabelecimento de critérios de preferência nas lic itações e

concorrências públicas, compreendidas aí as parceri as público-

privadas e a autorização, permissão, outorga e conc essão para

exploração de serviços públicos e recursos naturais , para as

propostas que propiciem maior economia de energia, água e ou-

tros recursos naturais e redução da emissão de gase s de efeito

estufa e de resíduos;

XII - os registros, inventários, estimativas, avali a-

ções e quaisquer outros estudos de emissões de gase s de efeito
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estufa e de suas fontes, elaborados com base em inf ormações e

dados fornecidos por entidades públicas e privadas;

XIII - as medidas de divulgação, educação e conscie n-

tização;

XIV - o monitoramento climático nacional;

XV – os indicadores de sustentabilidade;

XVI - o estabelecimento de padrões ambientais e de

metas, quantificáveis e verificáveis,  para a reduç ão de emis-

sões antrópicas por fontes e para as remoções antró picas por

sumidouros de gases de efeito estufa;

XVII – a avaliação de impactos ambientais sobre o m i-

croclima e o macroclima.

Art. 7º Os instrumentos institucionais para a atuaç ão

da Política Nacional de Mudança do Clima incluem:

I - o Comitê Interministerial sobre Mudança do Clim a;

II - a Comissão Interministerial de Mudança Global do

Clima;

III - o Fórum Brasileiro de Mudança do Clima;

IV - a Rede Brasileira de Pesquisas sobre Mudanças

Climáticas Globais - Rede Clima;

V - a Comissão de Coordenação das  Atividades de  M e-

teorologia, Climatologia e Hidrologia.

Art. 8º As instituições financeiras oficiais dispon i-

bilizarão linhas de crédito e financiamento específ icas para

desenvolver ações e atividades que atendam aos obje tivos desta

Lei e voltadas para induzir a conduta dos agentes p rivados à

observância e execução da PNMC, no âmbito de suas a ções e res-

ponsabilidades sociais.

Art. 9º O Mercado Brasileiro de Redução de Emissões  –

MBRE será operacionalizado em bolsas de mercadorias  e futuros,

bolsas de valores e entidades de balcão organizado,  autoriza-
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das pela Comissão de Valores Mobiliários – CVM, ond e se dará a

negociação de títulos mobiliários representativos d e emissões

de gases de efeito estufa evitadas certificadas.

Art. 10. A substituição gradativa dos combustíveis

fósseis, como instrumento de ação governamental no âmbito do

PNMA, consiste no incentivo ao desenvolvimento de e nergias re-

nováveis e no aumento progressivo de sua participaç ão na ma-

triz energética brasileira, em substituição aos com bustíveis

fósseis.

Parágrafo único. A substituição gradativa dos combu s-

tíveis fósseis será obtida mediante:

I – o aumento gradativo da participação da energia

elétrica produzida por empreendimentos de Produtore s Indepen-

dentes Autônomos, concebidos com base nas fontes eó licas de

geração de energia, nas pequenas centrais hidrelétr icas e de

biomassa, no Sistema Elétrico Interligado Nacional;

II – o incentivo à produção de biodiesel,  preferen -

cialmente a partir de unidades produtoras de agricu ltura fami-

liar e de cooperativas ou associações de pequenos p rodutores,

e ao seu uso progressivo em substituição ao óleo di esel deri-

vado de petróleo, particularmente no setor de trans portes;

III – o estímulo à produção de energia a partir das

fontes solar, eólica, termal, da biomassa e da co-g eração, e

pelo aproveitamento do potencial hidráulico de sist emas isola-

dos de pequeno porte;

IV – o incentivo à utilização da energia térmica so -

lar em sistemas para aquecimento de água, para a re dução do

consumo doméstico de eletricidade e industrial, em especial

nas localidades em que a produção desta advenha de usinas ter-

melétricas movidas a combustíveis fósseis;
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V – a promoção, por organismos públicos de Pesquisa  e

Desenvolvimento científico-tecnológico, de estudos e pesquisas

científicas e de inovação tecnológica acerca das fo ntes reno-

váveis de energia;

VI – a promoção da educação ambiental, formal e não

formal, a respeito das vantagens e desvantagens e d a crescente

necessidade de utilização de fontes renováveis de e nergia em

substituição aos combustíveis fósseis;

VII – o tratamento tributário diferenciado dos equi -

pamentos destinados à geração de energia por fontes  renová-

veis;

VIII – o incentivo à produção de etanol e ao aument o

das porcentagens de seu uso na mistura da gasolina;

IX – o incentivo à produção de carvão vegetal a par -

tir de florestas plantadas.

Art. 11. Os princípios, objetivos, diretrizes e ins -

trumentos das políticas públicas e programas govern amentais

deverão compatibilizar-se com os princípios, objeti vos, dire-

trizes e instrumentos desta Política Nacional sobre  Mudança do

Clima.

Parágrafo único. O Poder Executivo irá estabelecer,

em consonância com a Política Nacional sobre Mudanç a do Clima,

os Planos setoriais de mitigação e de adaptação às mudanças

climáticas visando à consolidação de uma economia d e baixo

consumo de carbono, na geração e distribuição de en ergia elé-

trica, em transportes públicos urbanos e os modais para trans-

porte interestadual de cargas e passageiros, na ind ústria de

transformação e na de bens de consumo duráveis, nas  indústrias

químicas fina e de base, na indústria de papel e ce lulose, na

mineração, na indústria da construção civil, nos se rviços de

saúde e hospitais e na agropecuária, com os quais a tender a
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metas de redução de emissões antrópicas quantificáv eis e veri-

ficáveis.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

Sala da Comissão, em 27 de outubro  de 2009.

Deputado ANTONIO CARLOS MENDES THAME
Relator


